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coNTRATO N". 2025.08.0í,02/202025. SME.

lnstrumento de contrato administrativo de

fornecimento que celebram entre si, de um

lado a PREFEITURA DE IGUATU/CE,

através da SECRETARIA DE EDUCAÇÃo -
SME e, do outro lado, a empresa CJ

PROJETOS E ENGENHARIA - ElRELl, para

o Íim que a seguir declaram:

A SECRETRIA DE EDUCAÇÃo, pessoa juÍídica de Direito Público, com sede na Rua í5 de novembro, n0.606,

Cenko, Cidade: lguatu, CE, rnscrita no CNPJ sob o no. 14.790.822t0001-28, através da NATÁL|A BASTOS

FERREIRA TAVARES, Secretána Muniupal de Educação - SIVE do lvlunicípio de lguatu/CE, inscrita no CPF sob o
n0. 649,617.883-68 e portador da cédula de identidade n". 99029127210, daqui por diante denominada de

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa CJ PROJETOS E ENGENHARIA - ElRELl, com sede na RUA JOSÉ DE

ALENCAR 834, SALA A, cENTRo, lcUATU, CEARÁ, 63.500-102, inscrita no CNPJ sob o n" 22.892.840/0001-49,

akavés de seu representante legal CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA JÚNIOR, inscrito no CPF sob o no.

007.146.043-80 e portador da cédula de identidade n0,46972 CE, expedida pelo CREA/CE, daqui por diante

denominada de CONTRATADA, em conformidade com o que preceitua a Lei no. 14.133, de 01/04/2021 e suas

alteraçoes postenores e, regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, e a ele serão

aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos conkatos e as disposições de Direito Privado, sujeitando-
se os conlratantes, às suas normas, cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
(inciso ldo cáput do Ert. 92 da Lolno 14 133, d6 01/04/2021)

í.í. Constrtui objeto deste instrumento de contrato é a conkataçáo de empresa de engenharia para execuçâo dos

serviços de construção de quadra escolar coberla com vestiário no baino Varjota, município de lguatu/CE (1015610)

PAC 2 - 003/2013, referente ao aditivo ao termo de compromisso n0. 10227, conÍorme especificações constantes no

Projeto Básico, parte integrante e complementar deste contrato, independente de hanscriçá0,

CúUSULA sEGuilDA. DA vII{cULAçÂo AO ED]TAL DA LICÍTAçÃO EÀ PROPoSTA
(hrj8o lldocâÊrtdoaÍ1.92 dâ Lâlnr.14.,l39, d€ 0í,!42021)

2.1.0 presente instrumento de contrato deconeu do processo administrativo de licitaçáo na modalidade de

CONCoRRÊNC|A, na forma ELETRÔNICA, cujo Edital foi tombado sob o no, CE.2025.06.í 3.03-PM|/SME, que Íoi

instruída mm fundamento na Lei n0. 14.'133, de 0110412021 e suas alterações posteriores e, ainda, conÍorme proposta

de preÇo da empresa licitante vencedora do certame, parte integrante e complementar deste contrato independente de
transcriÇâc.

cúusulá TERCETRA . DA LEGrst-AçÃo ApLrcÁvEL E Dos cAsos oHssos
(ktri§o lll ú capt t tu 8Ít S2 d8 L6l n.. í1. t33, d0 01ÍX202í)

3.1. O presente inskumento de contrato reger-se-á pelos termos da Lei n0. 14.í33, de 0110412021 e suas alleraÉes
posteriores, pela Lei no. 9.605, de 12102/1998, pela Resolução do CONAMA no. 307, de 0510712002, pelo Decreto n0.

7,983, de 08/04/2013, pelo Decreto l\,lunicipal no, 017 , de 2711212023, as quais também seráo utilizadas para elucidação
dos casos por ventura omissos neste contrato.

CúUSULA QUARTA. Do REGIME DE ExEcUÇÃo
(inciso lV do c€putdo ad 92 da L6in", í4,133, do 01/04P021)

4.1. A execução do presente instrumento de contrato será de forma indireta, cujo critério de apuração do valor da
remuneração a ser paga pela Adminishação Pública a empresa conkatada em razâo da execução do objeto será o
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

CúUSULA OUINTA - DO VALOR
(inciro V do câput do ad 92 da Loln0 í4,133, d€ 01/042021)
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5.1. 0 valor global conkatado da obra é na ordem de Rg 4
cinquenta e dois reais e setenta e dois centavos), conforme proposta de preço da empresa contratada, parte integrante
e complêmentar do presenle inskumento de contrato independente de transcnçáo;
5.2' A Tabela Ofcial de Referência de Custos Unitários, adotada e praticada pela CONTRATANTE, conesponde a
custos de materiais e mão de obra, inclusive encargos sociais e kabalhistas;
5'3' A planilha orçamentária deve observar o critério de aceitabilidade de preços unitános e global que foi fixado no
edital da licitação que deconeu o presente instrumento de conhatoi
5.3.í. A diferença percentual entrê o valor global do contrato e o preço global dê referência náo poderá ser reduzida em
favor do contratado em decorrência de aditamentos quê modifiquem a planilha orçamentária;
5.4. 0s preços, unitário e global, estabelecidos no contrato incluem todos os custos necessários à perÍeila execuçáo do
seu objeto, englobando, mas não se limitando, aos itens principais seguintes:
5.4.í. Todos os materiais, inclusive transporte até o local das obras ou serviços;
5.4.2. Toda a mão de obra, especializada ou não;
5.4.3. Todos os custos e despesas com equipamentos, telefonia, energia, água e saneamento;
5.4,4. Todos os custos e despesas mm prolissionais, consultores, técnicos, desenhistas, encaÍTegados, topógraÍos, ou
seja, todo o pêssoal necessário a direçáo, execuçáo, conkole e administração;
5.4.5. Todos os custos com alojamento, transporte, alimentaçá0, seguros pessoais mnka acidentes, assistência
médica, previdência social e, em especial, todos os ônus e encargos deconentes do fiel cumprimento dos dispositivos
da Consolidaçâo das Leis do Trabalho, da Legislação de Higiene e Segurança no Trabalho e demais textos legais
relacionados ao pessoal empregado;

5.4.6. Todos os custos e despesas decorrentês de seguros mntra acidente de trabalho, incêndios, inundaçóes,
depredações, descargas elétricas e atmosÍéricas, que possam causar danos às obras ou serviços, no todo ou em parle,

ou a terceiros, que Íesultem direta ou indiretamente da ação ou omissão da CONTRATADA;

5.4.7. Custos com a execuçâ0, manutençáo e retirada de todas as instalaçoes provisórias necessárias à execuçáo das
obras ou serviços;

5.4.8. Todos os custos com demoliçáo ou remoção necessárias à execução do objeto ajustado;

5.4.9. Todas as despesas flnanceiras e tributárias incidentes sobre o objeto do contrato;

5.4.í0. Todas as despesas dêmrrentes de infração de posturas e regulamentos;

5.4.11. Custos relacionados ao controle de qualidade,

5.4.12. Custos com a limpeza integral da obra ou seíviços após a conclusáo dos trabalhos, despesas com placas de

divulgação da obra, indicaÉo dos profissionais responsáveis e de inauguraçá0, obedecido os padrôes de confecçâo e
fixaçã0.

5.4.í3. Custos necessários à proteÇâo e preservaçáo do mero ambiente;

5.4.'14. Outras despesas que se revelem próprias da natureza de atividades do executor.

CúUSULA SEXTA - DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO
(inciso vdo caplt do aá,92 da Lein" i4.133, de 01/042021)

6.'1. Os pagamentos dos serviços seráo efetuados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU/CE, através da

SECRETARIA l\ilUNlClPAL DE EDUCAÇÃO, conforme Cronograma Físico-Financeiro aprovado;

6.2. A aprêsentação e protocolizaÉo da fatura e a juntada da documentaÉo pertinente são de única e exclusiva

responsabilidade da empresa CoNTRATADA, sendo que os pagamentos das faturas ficam condicionados, no que

couber, à apresêntação pela C0NTRATADA dos sêguintes documentos:

6.2.í. EM TODAS AS FATURAS:
a) NoTA FISCAL - Nota Fiscal deverá ser aprêsentada em 02 (duas) vias mm preenchimento de todos os campos,

emitida em nome do órgão pagador, contendo endereço e CNPJ, coníorme especificados no preâmbulo desse

instrumento contratual, com indicaçáo do valor total, â respectiva parcela, o tipo de serviço, o local, o número do

contrato, a respectiva data de assinatura e o número do Cadastro Nacional de Obras - (CNO), quando couber. Será

admitida a apresentação de Nota Fiscal na forma eletrônica;

a.1) Quando houver reajuste ao conkato, deverá ser apresentada nota fiscal exclusiva com o valor refêrente à parcela

do reajuste;

a.2) No caso de a Empresa optar pela retenção dos Encargos Previdenciános, deverá ser especiÍicado no corpo da

Nota Fiscal o desmembÍamento dos materiais e da mão de obra, com o destaque "Nota Fiscal sujeita à retenção de

encargos previdenciários, conforme lnstrução Normativa emitida pelo INSS";

b) FATURA DISCRIMINATIVA. Fatura discriminativa com todos os dados da empresa, o objeto executado, a parcela

conforme cronograma vigente, o valor da parcela, bem como a fonte pagadora;
q
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b,'1) quando houver reajuste ao contrato, deverá ser apresentada Íatura
parcela do reajuste;

usiva com o valor referente à

c) PLANILHA DE MEDIÇÃ0 - Elaborada nos padrões da CONTRATANTE, de acordo com cronograma físico-financeiro,

relativo à parcela faturada, de Íorma que os serviços e os valores faturados, corTespondam aos serviços e aos

respectivos indices percêntuais discriminados no Relatório de Vistoria de Obras - (RVO) emitido pela FiscalizaÉo da

obra, que acompanha o processo da Fatura;

d) ADITIVoS DE CoNTRATo - Cópias de todos os termos aditivos ao contrato, firmados até a data do faturamento,

se houveri

e) CR0N0GRAMA FíSlC0-FINANCEIRO - Cópia do cronograma fisico-Íinanceiro da obra, devidamente aprovado pela

CONTRATANTE:

0 PROVA DE PAGAMENT0 DO PESSoAL - Folha de pagamento ou outro comprovante de pagamento, assinado pelos

funcionários e devidamente autenticada pelo Íiscal ou em outra forma admitida em Lei, reÍerente ao período de

mediçáo;
g) PROVA DE RECOLHIIúENTO JUNTO A0 INSTITUTO NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - (INSS) -

Recolhimentos vinculados à Matrícula da 0bra, devidamente autenticado pelo Íiscal ou em ouka forma admitida em Lei,

e Guia de Recolhimento Social - (GPS), referente ao período de mediçáo;

h) PROVA DE RECOLHII\,IENTO JUNTO AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - (FGTS) -

Recolhimentos vinculados ao CNPJ da Empresa, devidamente autenticado pelo Íiscal ou êm outra forma admitida em

Lei, e Guia de Recolhimento do FGTS -(GFIP) e lnÍormações a Previdência Social, referente ao período de medição;

i) CERTIDÃO NEGATIVA D0 INSS - (CND) - Certidão Negativa de Débitos da Empresa junto ao INSS, em plena

validade:
j) CERTIDAO NEGATIVA DO FGTS - (CRF) - Certidão Negativa de Débitos da Empresa junto ao FGTS, em plena

validade:

k) cERTtDÃO NEGATTVA DE TRtBUToS, FEDERAtS, ESTADUATS E MUNICIPAtS DA El\4PRESA, em ptena validade;

t) oERTIDÃo NEGATIVA DE OÉB|TOS TRABALHTSTAS - (CNDT), conÍorme Lei no. 12.440, de 0710712011:

6.2.2. SOiIENTE NA PRIMEIRA FATURA:
a) CONTRATO - Cópia do Contrato rslativo ao objeto;
b) Alvará de ConstruÉo, quando exigido pelo l\,lunicÍpio do local da obra/serviço de engenharia ou arquitetura, ou
documento de náo obrigatoriedade emitido pelo Município em que se localiza a obra ou serviço;
c) lúatricula da obra ou serviço junto ao INSS - a matrícula (CEl) da obra deverá ser aberta junto ao INSS após a

assinatura do contrato, independsntemente de a obra ser construÉo, reparos ou melhorias, salvo para obras de
reparos de pequeno valor que náo ultrapasse o valor de 20 (vinte) vezes o limite máximo de contribuiçáo do INSS e os
demais possiveis casos dispensados na forma da lei. Os rêcolhimentos ao INSS deverâo ser obrigatoriamente feitos na

matrícula da obra, conforme instruÉo normatrva emitida pelo INSS;

6.2.3. SOMENTE NA ULTIMA FATURA:
a) CERTIDÃ0 DE CoNCLUSÃO DE oBRA - Emitida pelo Município;
b) TERI\,4O DE RECEBIMENTO PROV|S0Rl0 - Devidamente assinado pelos membros da Comissão de Recebimento
da Obra;

c) CND - (Certidão Negaüva de Débitos do INSS) - Referente à obra objeto do conkâto;
d) TERI\,'!O DE GARANTIA D0 EQUIPAMENTO - Fornecido e instalado compatível com os prazos do fabricante,
contados a partir do Recebimento Provisório da obra;
e) "As Built' - "como construído" - quando houver necessidade, na forma do item (17.3.7) da 'CúUSULA DA
EXECUçÃO" deste Contrato;
f) Manual de operaÉo, uso e manutenção da edificâçáo, quando for o caso, conforme NBR específca;
6.3. Somente se comprovada a impossibilidade técnica, administraüva ou legal de obtençáo e apresentação dos
documentos relactonados nos itens anteriores, justiÍicada por escrito pela CoNTRATADA, motivará exceção, ainda
assim condicional, aos requisitos de pagamento, sendo definida nova data para alendimento, devidamente justificado
por escrito pelâ CONTRATANTE;
6.4. A CONTRATANTE deverá observar a seguinte cronologia para o procedimento de pagamentos:
6.4.í. Os procedimentos para pagamentos de faturas pela CONTRATANTE serão efetuados consoante ordem
cronológica de protocolização, A CONTFATANTE, após processar a Íatura, encaminhará a mesma ao órgão titular do
crédito orçamentário;
6'4.2, A data limite para a protocolizaçâo de faturas junto ao órgáo competente da CONTRATANTE é o dia 20 (vinte) de
cada mês;
6.4.3. No caso de divergência entre a planilha de mediçâo e o Íaturamento ou na constatação de Íalta de
documentação, por ato administrativo motivado da unidade responsável, a CONTRATADA será notificada a proceder
a regularizaçâ0, sob pena do náo recebimento da fatura até que seja sanada a irregularidade;

Íru,*0.d,
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6.5. 0 prazo máximo para o paga

da protocolizaçáo, observado o ite
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mento das faturas (trinta) dias conidos, mntados
m (6.4.3) acima;

6.5.í. Após 30 (kinta) dias da protocolizaçáo das Íaturas, incidirá sobre o valor faturado, cláusula de atualização
monetária baseada na média aritmética simples do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) da Fundaçáo
lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e Índice Geral de Preços - Disponibitidade tnterna (lGP-Dl) da
Fundaçáo Getúlio Vargas (FGV), proporcional aos dias em atraso;
6.6. A comprovada infringência de disposição de contrato implicará retengão de pagamentos, ate ílnal solução, sem
prejuízo de outras penalidades cabíveis:
6.7. Nenhum pagamento será eÍetuado a CONTRATADA que tenha sido multada, antes de paga ou relevada a multa.
Reserva-se ao CoNTRATANTE o direito de descontar da das faturas ou da garantia quaisquer débitos da
CONTRATADA.

ICúUSULÁ:§Éfl MA ; ÚO§ CRITÉRO§ DO REAU§TAMENTO DÊ PREçOS
(tnctlo V do capqi do eÍt 92 d8 L€i rP. í 4.'133, d€ 01i042021)

7.1. 0s preços contratuais dos serviços ê obras poderão ser reajustados, em Reais, de acordo com o inciso LVlll do art.
60 da Lei no. 14.133, de 0110412021;

7.2. O reajustamento de preços, quando e se for o caso, será efetuado observada a periodicidade prevista em lei
nacional, considerando-se a variação ocorrida desde a data do orçamento, até a datâ do efetivo adimplemento da

obrigaçã0, calculada pelo indice deÍinido neste Contrato;
7.2.1. Na hipótese em que, antes da data da concessâo do reajustamento, já houver ocorrido a revisáo do contrato para

a manutenção do seu equilíbrio econômico-Íinanceiro, a revisão será considerada à ocasião do reajuste, para evitar
acumulação injustifi cada;

7.2.2, Se em consequência de culpa da CONTRATADA forem ultrapassados os prazos, o reajustamento só será
aplicado com índice conespondente ao respectivo período de execuÉo previsto no cronograma Íisico-Íinanceiro, sem
prejuizo da aplicação das penalidades pertinentes;

7.2.3. Se a CONTRATADA antecipar o cronograma de execuçã0, o reajustamento será aplicado com índice
correspondente somente pelo período de exêcuçâo êÍetiva do objeto contratado, conforme previstos na planilha de
medição;

7.2.4. 0 contrato será reajustado na forma da Lei e deste Contrato, indepêndentemente de solicitaçâo da
CONTRATADA, salvo em caso de atraso do Cronograma FÍsico-Financeiro imputável ao C0NTRATADOi
7.2.5. A variação do valor conkatual paru lazet lace ao reajuste de preços previsto neste Contrato deve ser regiskada
por simples apostila, dispensando a celebraçâo de têrmo aditivo;

7.3. 0 cálculo do reajustamênto para os preÇos contratuais iniciais obedecerá a seguinte Íórmula:

R=KxVr

R ( li
lo

1 ) x Vr

K=(ti .1)
lo

R = Valor do Reajustamento Procurado;

K = Fator de Reajustamento

Vr = Valor da Fatura a Ser Rêajustada;

lo = 0 índice de preços inicial (lo) será o índice econômim vigente na data do orçamento;

li = 0 índice de preços (li) será o índice econômico vigente no mês do vencimento de cada periodo de 365 (trezêntos e

sessenta e cinco) dias da data do orçamento;
7.3.í. Os reajustamentos teráo Íator mnstante em cada período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. E, decorrido

esse intenegno, procedeÊse-á a novo reajustamento de acordo com a metodologia constante neste Contrato;

7.3.2. A periodicidade do reajustamento poderá ser reduzida por meio de legislaçâo superveniente;

7.3.3.0 primeiro reajustamento, quando couber, será concedido após decorrido o perÍodo de 365 (trezentos e sessenta

e cinco) dias da data do orçâmento, dêsde que preenchidos os requisitos legais;

7.3.4. Caso o contrato seja assinado após o decurso do período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias data do

orçamento, o valor contratual deverá ser reajustado até a data do primeiro aniversário do orçamento;

7.3.5. Para o reajustamento será utilizado o'lndice Nacional de Custo da Construçáo -Disponibilidade lntema - (INCC-

Çv

Dl)', elaborado pela Fundaçâo Getúlio V
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utilizado, será adotado em substituiçáo o que vier a ser determinad isláção então em vigor;

b) Na ausência dos índices específicos ou setoriais, previstos no artigo anterior, adotar-se-á o indice gerãl de preços

mais vantajoso para a Administraçá0, calculado por instituiçáo oficial que retrate a variação d0 poder aquisitivo da

moeda;

7.4. Considerar-se-á até a quarta casa decimal, sem arredondamento, o quociente de reajuste.

CúUSULA oITAvA - DOS CONTROLES DE EXECUçÀO E DOS CRTÉR|oS DE MEDçÂO
(inciso Vl do capul do ad 92 da Lei no 1Á.133, do 01/04202í)

a) Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser u de qjáquer Íorma não possa mais ser

8.'1, A CONTRATANTE Íiscalizará por seus agentes, com a possibilidade de auxílio de terceiros, a execuçáo das obras

e serviços, a fim de garantir integral cumprimento e observância das normas técnico-administrativo-legais regentes do

contrato Íirmadoi
E.1.1. A responsabilidade pela gestâo deste contrato caberá ao(à) servido(a) ou comissão designados, conforme item

(8.1.3) deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuiçoes definidas na Lei n0. 14,133, de 0110412021,

regulamentada pelo Decreto Municipal n0. 017, de 27 I 1212023;

8.1.2. A responsabilidade pela fiscalizaçáo deste contrato caberá ao(à) servido(a) ou comissáo designados, conforme o

item (8.1.3) deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atíbuições deÍinidas na Lei n0. 14.133, de 0110412021,

regulamentada pelo Decreto Municipal no.017 , de 2711212023;

E.i.3. 0s responsáveis pela gestão e Íiscalização do contrato serão designados por ato administrativo próprio da

Contratantei
8.í.4. A gesEo e a fiscalização do contrato seráo exercidas pela Contratante, que realizará a fiscalizaçáo, o controle e a

avaliaçâo dos bens fomecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo legal, caso haja

descumprimento das obrigações contratadas;

8.2. Para eÍeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser considerado o cumprimento

do avanço das etapas construtivas deflnidas no CRONOGRAMA FlSlC0-FINANCEIRO, que será peça integrante deste

contrato independente de transcriÉoi
8.2.í. A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas do CRONOGRAMA FÍS|Co-
FINANCEIRO vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de remuneração

orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de quantidades de itens unitários;

8.2.2. O cronograma inicial é ilustrado por representação gráÍlca conÍorme modelo adotado pela CONTRATANTE;

8.2.3. O cronograma Íísico-financeiro prevê parcelas a cada 30 (trinta) dias, mantendo coerência técnica com a real

execução dos serviÇos relativos a cada parcela;

8.2.4. 0 cronograma físico-Íinanceiro reÍerencial do planejamento adequado da obra será estabelecido pela

C0NTRATANTE, podendo a CONTRATADA adequálo, sujeito à aprovapo da C0NTRATANTE;
8.2.5. A CONTRATANTE poderá determinar alteraçôes, de forma motivada, no cronograma físico-Íinanceiro mediante

autorização expressa de sua autoridade competente;

8.2.6. A revrsão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui responsabilidade da CONTR{TADA,
cabendo ao C0NTRATANTE autorizar a sua readequaçâ0, desde que motjvada e justifrcada por fatos supervenientes
não rmputáveis ao C0NTRÂTAD0;
8.2.7. Em caso de alteraçôes na ordem de execução dos serviços constantes da planilha, de forma que o valor da etapa
objeto da medição não ultrapasse aquele já estabelecido no cronograma Íísico-financeiro vigente para a referida etapa,
mediante parecer favorável do Íiscal do serviç0, o cronograma Íísico-financeiro poderá ser readêquado, por meio de
simples apostila a ser anexada a este Contrato;
6.3. A solicitação de aditivo de prazo de execuçâo, suspensão do contrato, assim como de acréscimos e/ou supressoes
de serviços, deverá ser realizada no prazo de execução do contrato e, no caso de aditivo à vigência conkatual, deverá
ser solicitado durante a vigência do contrato, quando a contrataçâo previr a conclusão de escopo predefinido, caso em
que o prazo de vigência seÉ automaticamente prorrogado quando seu objeto não Íor concluído no período Íirmado no
contrato, aplicando-se os termos do art. 111 da Lei n0. 14.133, de 0110412021;
8.3.1. As soLcitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer tócnico conclusivo emitido pela Íiscalizaçâo,
analisadas pelo gestor do contrato e previamente autorizadas pelo representante legal da C0NTRATANTE;
8.3.2. Os acréscimos e/ou supressões de serviços quantificados, a serem Íormalizados por termo aditivo, deverão ser
planilhados com a indrcação dos serviços a serem supíimidos e/ou serviços a sersm acrescidos, na Íorma do subitem
(8,4.3) e da "CLÁUSULÂ DAS ALTERAÇÕES" deste contrato, sujeita à aprovaçao da autondade competente da
CONTRATANTE, após análise do gestor do contrato;
E'3'3, Em caso de acréscimos e redu@es de serviços no mesmo contrato, devem ser consideradas as reduções ou
acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o conjunto de acréscimos devem ser

Mq

i :uorro
leB0f



PROGnTÀllA PfffÊÍÍ0

^rítGo 
DÂcnuNçl

sempre calculados sobre o valor origi
nenhum tipo de compensação entre e e alteração estabelecidos no dispositivo legal;

nal do contrato,

les, os limites d

8.4. Não sáo admissiveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no oíçamento nos conhatos de
empreitada por preço global, salvo nos casos de Íatos imprevisíveis, em que nâo seja possível o licitante constatar as
eventuais discrepâncias de quantidades com base nos elementos presentes no projêto básico, bem como nos demais
casos previstos em lei passíveis de revisão contratual;
8.4.í. Nos casos em que forem enconkados eros de pequena relevância, relativos a pêquenas variaçôes dê
quantitatrvos em seus serviços, será pago exatamente o preço global acordado;
8.4.2. Nos casos em que forem encontrados enos ou omissões substanciais, subestmativas ou superestimativas
relevantes, poderão ser ajustados teÍmos aditivos excepcionalmente, desde que os seguintes requisitos sejam
atendidos cumulativamente:

a) somente seráo considerados como eÍTos substanciais ou relevantes e objetos de revisà0, os serviços de
materialidade relevante na curva ABC do orçamênto, compreendidos dentro da Faixa A e Faixa B, cuja somatória
acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) do custo total;
b) somentê seráo considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisá0, os effos unitários dê
quantitativo acima de 10% (dez por cento);
8.4.3. Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o contrato poderá ser aditado se
demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, devendo ser atendidos cumulativamente os seguintes requisitos:
a) a alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diÍerença enke o valor global esümado pela
Adminiskação e o valor global conkatado;
b) o resultado que seria obtido na licitaçáo, com os quanlitalivos efetivos de serviços, não podeÍá ser modiÍicado sê os
novos quantitativos fossem aplicados às propostas dos demais licitantes, em observância aos principios da igualdade e

da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração;
c) a altêÍaÉo contÍatual, em análise global, não deve ultrapassar a 100/o (dez por cento) do valor total do contrato,
computando-se esse percentual para vêriÍicaçâo dos limites previstos no art. 125 da Lêi no. 14,133, de 0110412021;

d) o novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo quantitativo Íoi originalmente
subestimado náo são compensados por eventuais distorçôes a maior nos quantitativos de outros serviços que

favoreçam o contratado;

8.4.4. Em caso de quantitativos superestimados relevantes no oÍçamento, eventuais pleitos da C0NTRATADA para não
redução dos valores conkatados poderáo ser atendidos de Íorma excepcionalíssima, desde que pÍeenchidos,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) demonstÍaçâo, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado foi compensado por outros preços e
quantitativos subestimados de forma que reste cabalmente demonstrado que o preço global pactuado representa a
justa remuneraÉo da obra, considerando o orçamênto dê referência da Administraçáo ajustado; e

b) a alteração do conkato de Íorma a reduzir os quantitativos daquele item inviabilizaria a execução contratual, devendo
ser demonstrado que o valor a ser reduzido supere a remuneração e as contingências detalhadas na composiçáo do
BDI apresentado pelo conkatado, bem como os montantes originados de eventuais distorçoes a maiores existentes nos
custos obtidos em sistemas referenciais da Administraçáo Pública (eÍeitos cotâção e barganha) que não foram
eliminados no processo licitatóno;

8.5. Toda a comunicação entre as parles deverá ser feita por escrito. A notiflcação tornar-se-á efetiva após o seu
recebimento. Todos os assuntos discutidos e decisões tomadas em reuniõês da CONTRATANTE com a

CoNTRATADA, serão regishadas em atas, que servirão de documento legal dos serviços e permitirâo gerenciar as
responsabilidades por tarefas especÍficas. As atas seráo lavradas e assinadas pelos participantes.

CúUSULA NONA. DOS PRAZOS E DA VrcÊNCIA DO CONTRATO
(lnciso Vll do 6put do an.92 da Leino. 14.133, dr 01/M2021)

9.í. 0s serviços deverão ser iniciados na data estabelecida na ordem dê Serviço referente ao contrato, sob pena da

CONTRATADA ser penalizada com base na cláusula que kata da ..INEXECUçÃo, EXTINÇÁo E PENALIDADES"
dêste Contrato. O prazo de execução dos serviços terá início a partir da data deteÍminada na Ordem de Serviço

reÍerente ao contrato e será igual ao número de dias estipulados no cronograma fisico-financeiro;

9.í.'1. Para a assinatura da 0rdem de Serviç0, a C0NTRATADA deverá apresentar os sêguintes documenlos:

a) ART - Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA ou RRT - Regisko dê Responsabilidade Técnica do CAU;

b) ALVARA DE CoNSTRUÇAo, quando exigido pêlo Município do local da obra/serviço de engenhana ou arquitetura,

ou documento de não obrigatonedadê emitido pêlo Município em que se localiza a obra ou serviçoi

c) MATRÍCULA DA OBRA 0U SERVIÇo JUNTo À RECEITA FEDERAL - a matrÍcula (CNO) da obra deverá ser aberta
junto à Receita Federal após a assinatura do contrato, indêpendentemente da obra ser construçáo reparos ou

a
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melhorias, salvo para obÍas de reparos

recolhimentos de tributos deveráo ser obrigatoriamente feitos na matrícula da obra, conforme lnstrução Normativa

emitida pela Receita Federal do Brasil;

d) APÓLICE DE SEGUR0 DE RlsCoS DE ENGENHARIA, no caso de conskuçóes e ampliações;

9.í.2. No caso de paralisaçáo dos serviços por motivos de força maior ou caso fortuito, o prazo de execução do

contrato, flcárá suspenso pelo prazo máximo de 3 (três) meses sem que se ahibua a quaisquer das partes a

responsabilidade pelos atrasos coÍespondentes, devendo a CONTRATADA manter a vigilância, manutençáo e
segurança da obra, Ao término deste prazo, poderá ser repactuada entre as partes a continuidade da suspensã0, desde
que subsistentes os motivos que ensejaram â paralisação, a qual será formalizada mediante documento próprio;

9.'1.3. 0s motivos de força maior ou caso fortuito serão comunicados formalmente pelas partes e devidamente

comprovados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após a oconência;
9.í.4. 0s motivos de força maior ou caso fortuito seÍão analisados pela autondade comp€tente da CONTRATANTE;

9.í.5. Reconhecidos os motivos de Íorça maior ou caso fo uito que deram ensejo à paralisaçã0, ocorrerá a suspensão

do mntrato, restituindo-se os prazos contraluais após a cessaçáo dos motivos que suspenderam a execução do

contratoi
9.2. A CONTRATANTE estabelecerá, paÍa a execuçáo dos conlratos, prazo máximo, contado em dias conidos,

conforme previsão no instrumenlo convocatório e/ou conkatual;

9.2.1. 0 prazo de execução inicia-se na data estabelecida na Ordem de Serviço;

9.2.2. Pelo atraso no prazo de execuçá0, Âcará a CONTRATADA sujeita às penalidades fxadas neste mnfato,
independentemente de aviso eírajudicial ou interpelação judicial;

9.2,3. Se a CONTRATADA deixar de assinar o aceite na Ordem de Serviço após 15 (quinze) dias, contados da data da

convocaçáo para assinatura, dar-se-á inÍcio à contagem do prazo de execução;

9.2.11. O prazo para assinar o aceite da Ordem de Serviço poderá ser pronogado por até '15 (quinze) dias, mediante
justiÍicativa idônea aprovada pela C0NTRATANTE;
9.2.5. Se, imotivadamente, a CONTRATADA não iniciar os serviços em até 30 (trinta) dias da data estabelecida na

Ordem de Serviço pela autoridade competente da CONTRATANTE o contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo das
penalidades cabíveis;

9.3. A vigência do Conkato se inicia com a assinatura do Contrato e é de 360 (trezentos e sessental dias, mntados a

partir do termino do prazo de execução;

9.4, O prazo de execução do Conkato é de180 ícento e oitental dias, contados a partir da data estabelecida na

ordem de Serviço;

9.5. Caso a CONTRATANTE náo convoque a CONTRATADA para assinatura do aceite da Ordem do Serviç0, o termo
final do prazo de vigência dar-se-á í80 ícento e oitenta) dias, contados da assinatura do conkato;
9.6. 0s prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem pronogaçã0, mantidas as demais

cláusulas do contrato e assegurada a manutençáo do equilíbrio econômim-flnanceiro, desde que ocona algum dos

seguintes motivos, devidamentê autuados em processo:

9.6.'1. Alteração do projeto ou especiÍicaçóes pela CONTRATANTE;

9.6.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que alteÍe fundamentalmente
as condiçoes de execução do contrato;

9.6.3. lnterrupçáo da execuçáo do conkato ou diminuiçáo do ritmo de kabalho, por ordem e no interesse da
CONTRATANTE:

9.6,4. Alteração das quantidades inicialmente previstas no contrato nos limites pennitidos pela Lei;

9.6.5. lmpedimento de execução do contrato, por fato ou ato de teÍceiro, reconhecido pela CONTRATANTE em
documento contemporâneo à sua oconência;
9.6.6. Omissáo ou akaso de providências a cargo da CONTRATANTE, inclusive quanto aos pagamentos pÍevistos, de
que resulte, diretamente, impedimento 0u retardamento na execuçáo do contrato;
9,7. Toda solicitação de prorrogâção de prazo de execuçáo deverá ser eÍetivada no periodo de execuÉo do contrato,
bem mmo toda solicitação de prorrogaçáo da vigência contratual deverá ser efetivada durante sua vigência,
devrdamente justificadas e previamente autorizadas pela C0NTRATANTE, em ambos os casos;
9.7.1. Requerido aditivo contratual em que seja necessário readequação do cronograma físrco-Ílnanceiro, o prazo de
execução Íicará automaticamente suspenso da data do encerramento do prazo a aditâr até a assinatura do Termo
Aditivo, devendo ser documentada a suspensão no cronograma físico-financeiro constante nos autos do píocesso
administrativoi
9.7.2. A mera solicitaçáo de aditivo mntratual nâo suspende o prazo de vigência;
9.7.3. No caso do subitem (9,6.1) acima, caso seja indeferido o pedido de aditamento do conkato, o prazo não se
considerará suspenso;
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9.7.4. No caso de pronogaçáo do prazo de execuçáo, deverá ser elaborado novo cronograma fisico-financeiro pela
C0NTRATADA, com as alterações necessánas, incluindo-se as parcelas Íaturadas e a faturar, condicionado à análise e
aprovação da C0NTRATANTE,

Sê(Íetàrla
da Edu<açáo

CúuSULA DÉoilA. Do cRÉD[o PELo QUAL coRRERÁ A DESPESA
(inciso Vlll do raBrt do aíl. 92 da L6ino. '14,133, do 01/C,4n021) lo

ts.

9ii 3

í0.í. As despesas dêcorrentes da contratação estão consignadas na lei de orçamênto anual vigente, e mnàrâo pog
conta das Dotaçóes orçamentárias sob as rubncas \

órgão
OÍcâmsntário

Funclonâl
ProEÍamátlca

Doscrição da Funcional
Programática

Elemento do
Dasposa

SI!1E
ConstruÉo, ÍecupeÍaÉo/Ampliaçáo e l,,lodemização de
Unid Esmlares.

, conforme Lei Municipal que estima a recêita e fixa a despesa do ltilunicípio de lguatu, Estado do Ceará, para o
êxercício Íinanceiro de 2025 e dá outras providências, consignado no orçamento referente ao exercício financeiro de
2025, com recurso Íinanceiro oriundo da PreÍeitura de lguatu/CE, através da Secretaria Municipal de Educaçã0.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESPoSTA Ao PEDrDo DE REPACTUAÇÃo
(incrsoX docâputdoad 92daLei no. 14 133, de0liü2021)

11.1.O prazo para resposta aos êventuais pedidos de repactuação de preços será de no máximo 1 (um) mês, contado
da data do fornecimento da documentagão de demonstraçáo analítica da variaçâo dos custos, por meio de
apresentação da planilha de custos e formaçâo de preços, ou do novo acordo, convenÉo ou sentença normativa que

fundamenta a repactuaçâo, conforme previsto no § 60 do caput do art. í 35 da Lei n0. 14.133, de 0110412021.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DAs ALTERAÇÔES
(lnciso Xl do caplt do aí. 92 da L€ino. 14.133, do 0trc42021)

í2.1. Este Contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE, precedidos das devdas justiflcat vas, nos seguintes
CASOS:

I . Unilateralmente pela Adminishação:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificaçoes, para melhor adequaçâo técnicâ a seus objetrvos;

b) quando for necessária a modificaçáo do valor contratual em decorrência de âcréscimo ou diminuiçáo quantitatrva de

seu objeto, nos limites permitidos pela Lei;

ll - Por acordo entre as partes:

a) quando conveniente a substituiÉo da garantia de execução;

b) quando necessária a modiÍicação do rêgime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo de

fomecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originános;

c) quando nêcessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o
valor inicial atualizado e vedada a antecipaçáo do pagamento em relaçáo ao cronograma financeiro fixado sem a
conespondente mnkaprestaÉo de íornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato êm caso de força maior, caso fortuito ou fato do
prÍncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a

execuçáo do conlrato tal mmo pactuado, respeitada, êm qualquer caso, a repaÍtiÉo objetiva de risco estabelecida no

contÍato.
'12.'1.1. Nas alteraçóes de que trata esta cláusula deverá ser observado o disposto nos artigos 124 e seguintes da Lei

no. 1 4.1 33, de 01 10412021;

12.1.2. Én situaçõês especiais e devidamente justificadas, serão admitidas, por acordo entre as partes, alteraçoes que

superem os limites legais previstos no aú. 125 da Lei n.o 14.133, de 011M12021, desde que observadas as seguintes

siluaçoes:

a) nâo acarrete paÍa a CoNTRATANTE encargos contratuais superiores aos oriundos de uma eventual extinção

contratual por razóês de interessê público, acrescidos aos custos da elaboração de um novo procedimento licitatório;

b) nâo inviabilize a execução contratual, à vistâ do nível de capacidade técnica e econômico-financeira do

c) decona dê fatos supervenientês que impliquem em dificuldades não previstas ou imprevisíveis por ocasião da

contratação inicial;

d) não ocasione a transfiguraçáo do obyeto originalmente contratado em outro de natureza e propósito diversos;
i\

4,4.90.51.0009.01,12.361.0017 1.010.
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e) seja necessária à completa execução do objeto original do contratb$ o
;í:

timizafão do cronogÍama de execução e à
antecipação dos benefícios sociais e econômicos deconentes;
f) demonstre, na motivaçáo do ato que autorizar o aditamento contratual na hipotêse deste paÉgrafo, que as

consequências da rescisão contratual, seguida de nova licitação e contrataçâo, importam em sacrifício insupoíável ou
gravíssimo ao interesse coletivo a ser atendido pela obra ou serviç0, inclusive à sua urgência e emergência.

í2.í.3. O valor do conkato pode ser alterado quando:

a) a alteraçáo for consequência dos casos dos incisos "a" â "d" do subitem (12.1.2) acima;
b) visar a restabelecer a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a

retribuiçáo da CONTRATANTE para a justa remuneração da obra, serviço ou Íomecimento, objetivando a manutenÉo
do equilibno econômico-flnanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem Íatos imprevisíveis ou previsíveis,

porém, de consequências incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado, ou ainda, em caso de

força maior, caso forluito ou fato do príncipe, configurando álea econômica exhaordinária e extramntratual;
c) oconer a criaçã0, extinção ou alteração de quaisquer tributos ou encargos legais, ou a superveniência de disposiçoes

legais, após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, que deverão ser
revistos para mais ou para menos, mnÍorme o caso.

12.1.4. Concluída a instrução do requêrimonto de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá o prazo de 30
(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogaçáo motivada por igual período;

12.2. A garantia pode ser alterada quando conveniente a substituição a pedido da CONTRATADA e aceita pela

CONTRATANTE;
í2.3. A forma de pagamento poderá ser alterada por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial

atualizado, vedada a ântecipação do pagamento com relação ao cronograma flnanceiro fixado sem a correspondente
contraprestaçáo de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;
í2.4. No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os materiais e poslo no

local dos trabalhos, estes devem ser ressarcidos pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente

comprovados;

í2.5. Havendo alteraçáo do contrato que aumente ou diminua os encargos da CoNTRATADA, deve ser reestabêlecida
a equação econômico-Íinanceira por meio de aditamento contratual nos casos autorizados pela Lei n0, 14,'133, de
0110412021
'12.5.1. Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços da obra contratada,
prevalecerão os valores propostos pela C0NTRATADA, em cada item;
12.5.2. Caso os serviços a serem acrêscidos não constem na plânilha de serviços da obra contratada, mas constem na

tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os valores dessa tabela prevalecerã0, incluído o
BDI referencial e levando em conta o desconto ofeÉado na proposta global;
'12.5.3. Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de servips da obra contratada, nem na
tabela reíerencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os preços serão Íixados, poÍ meio de pesquisa
de preços no mercado, com no mínimo três cotaÉes, e os preços dos serviços a serem conhâtados seráo a média dos
preços pesquisados, multiplicados pelo desconto global ou linear oferecido na proposta da contratada;
12.6. A revisão do preço original do conkato, quando imposta em deconência das disposições deste Contrato,
dependerá da eÍetiva comprovação do desequilÍbrio, das necessárias justificativas, dos pronunciamentos dos selores
técnico e jurídico e da aprovaçáo da autoridade competente.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAs GARANTIAS
(iociso Xlldo caput do aÍt,92 da Loino 14133, ds01/042021)

13.í. Caberá ao C0NTRÂTADO optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
a) Cauçâo em dinheiro ou em títulos de dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a Íorma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autonzado pelo Banco Cenkal do Brasil e avaliados pelos
seus valores econômicos, conÍorme deÍinido pelo l\,linistério da Fazenda;
b) fianp bancária;
c) seguro-garantia.
13.í.í. As garantias serão equivalentes a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, incluído, no que muber, o
reajustamento de preÇos;

í3.í.2. No caso de garantia em dinheiro, o CONTR{TADO depositará em conta bancária especíÍica, informada pelo
CONTRATANTE, a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do mntrato, a qual será aplicada en o /lnstituição Financeirai V
í3.'1.3. No caso de garantia em cheque, somente será aceito pelo CoNTRATANTE, cheque administrativo; q
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í3.í.4. No caso de garantiâ prestada na modalidadê d

Certidâo de Regularidade Operacional junto à SUSEP -Superintendência de Seguros Privados, em nome da
Seguradora que emitir a apólice;
í3.í.5. A garantia prestada em carta fiança emitida por cooperativa de crédito deverá vir acompanhada da autorização
de funcionamento emitida pelo Banco Central do Brasil;
í3.í.6. Quando a garantia sê processar sob a forma de Seguro-Garantia ou Fiança Bancária, a mêsma não poderá

ser prestada de forma proporcional ao periodo contratuâ|, devendo sua validade coincidir com o prazo de vigência do
contrato. Caso ocorra pronogação do contrato, a garantia apresentada deverá ser pronogada;
13.í.7. No caso de garantia prestada em títulos da dívida pública, deverá vir acompanhada, obrigatonamente, das
seguintês comprovações:

a) origem/aquisiçáo mediante documento respectivo e lançamento contábil por mêio de registros no balanço pakimonial
do CONTRATADO;

b) documento emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, demonstrando o valor do título atualizado
monetariamente;

c) memória de cálculo da coneção atualizada do valor do título realizada por profissional legalmente habilitado;
13.1.8. Serâo aceitos pelo CONTRATANTE apenas e tiio somente títulos passíveis de resgate incontestável sob
qualquer aspecto e com prazos de rêsgate de no máximo 90 dias após o prazo contratuali
13.1.9. O CONTRATANTE se reserva ao direito de averiguar, de acordo com as cautelas de esülo, a autenticidadê
do(s) título(s). Em se constatando indícios de fraude, o CONTRATANTE deverá oferecer dsnúncia ao [Iinistério
Público;

í3.í.í0. A validade do seguro-garantia e fiança bancária será de 30 (tÍinta) dias além do prazo de execuÉo dos
serviços. Caso ocona prorrogaçâo do contrato, a garantia apresentada deverá ser pronogada;

í3.1.í't. Uma das garantias previstas no item (13.1) letras (a), (b), ê (c), dêvêrá ser apresentada previamente à

assinatura do mntrato a ser celebrado com o CONTRATANTE. 0 atendimento a esta determinaÉo é requisito para a
âssinatura do contratoi

13.1.11.1. No caso dê o contratado optar pela modâlidade seguro-garantia, dêverá aprêsentá-lo no prazo minimo de 1

(um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato;

13.1.12. A garantia do contrato acompanhará os eventuais ajustes do valor contratual, devendo ser complementada
pelo CoNTRATADo, quando da celebração de Termos Aditivos ou apostilamentos ao contrato original, quando couber;

í3.í.í3. Como condição para assinatuÍa do contrato, será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta

Íor inÍenor a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orpdo pela Administraçá0, equivalente à diferença entre estê

último e o vâlor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei no. 14.133, de

01t04t2021;
13.2. A caução reÍerente ao rêajuste, será retida pelo CONTRATANTE, quando devida, por ocasião do pagamento das

parcelas;

13.3. Havendo acréscimo no valor contratual, o CoNTRATADo deverá proceder o reforço proporcional da garantia. 0
não atendimento autoriza o C0NTRATANTE a descontar das faturas o valor correspondente;

í3.4. As garantias serão devolvidas ao CoNTRATADo, após a lavratura do termo de recebimento deÍinitivo e da

apuraçáo dos haveres, devidamente atualizados e da apresentação dos documentos exigidos neste contrato.

QUARTA - DA QUALIDADE E RENDIMENTO
da L€i n". 

,l4.133, 
dê 01/tql2021)

14.1. O CoNTRATADo deverá apresentar para aprovação do CoNTRATANTE, quando requerida, os catálogos,

desenhos, diagramas, nomes dos fabricantes e fornecedores, resultados de testes, ensaios, amoskas e demais dados

informativos sobre os materiais que sêrão aplicados nas obras ou serviços, de modo que haja peÍfeita identiÍicação
quanto à qualidade e procedência;
'14.í.'1. Os materiais a serem empregados nas obras e nos serviços de engenhana ê arquitetura execulados deverão

obedecer, rigorosamente:

a) às normas e especiÍicaçóes constantes nos elementos técnicos instrutores referentes à respectiva licitação;

b) às normas do C0NTR{TANTE;
c) às normas da ABNT;

d) às disposiçoes legais da Uniáo, do Estado do Ceará e do Município de lguatu-CE;

ê) aos rêgulamentos das empresas concessionárias;

f) às prescrições e recomendações dos fabricantes;
g) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;

h) às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho;
A
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matenais a serem êmpregados nas obras ou serviços;

í4.3. 0s trabalhos mencionados no item (14,2) acima deverão ser desenvolvidos por laboratórios especializados

aprovados pelo C0NTRATANTE, para efetivo controle de qualidade dos materiais, tomando-se obrigatória a

apresentação por parte do C0NTRATADO do Certificado de Análise;
í4.4. Ainda que determinado matenal tenha sido aprovado previamente, se restar dêmonstrada a inadequação do seu

desempenho quando empregado na execução do serviç0, a Íiscalização do CONTRATANTE poderá recusá-lo, nâo
permitindo a continuidade da execução da obra/serviço mm o do emprego do mesmo, bem como exigindo a retirada

daquelês que foram êmpregados, a contar do momento da recusa, sem ônus para o CONTRATANTE;

14.5. A responsabilidade pelo fornecimento em têmpo hábil dos materiais será do CONTRATADO, não podendo esta

solicitar pÍorrogações de prazo, nem justificar retardamento da conclusão dos serviços em decorrência do Íomecimento
deÍiciente de materiais;
'14.6. Para a execução eficiente dos servips, o CONTRATADO somente deverá empregar nas obras ou serviços de

engenharia e arquitetura pessoal compêtente e qualiÍlcado;

14,7. A aceitaçáo dos equipamentos para a execuçáo da obra ou serviços por parte do CONTRATANTE, casos os

referidos equipamentos se revelem insuflcientes e sem condições, náo dá ao C0NTRATADO razões para invocar a sua

inadequação no atraso do cumprimento dos prazos e cronogramas de execução;

í4.8. A limpeza e perfeita organização do canteiro de obras constituem obrigaçáo do CONTRATADO, assim como a

limpeza do local após a conclusáo dos trabalhos;
ít1.9. As marcas e produtos referenciados nas plantas, especiÍicaçoes e listas de material admitem o equivalente se

devidamente comprovado, com ônus para o CONTRATADO, seu desempenho por meio de testes e ênsaios previstos
poÍ normas e desde que previamente aceitos pêla FISCALIZAÇÃo. Poderã0, ainda, ser solicitados pela Íiscalizaçã0,

amostras de produtos, espêciÍicações e laudos técnicos;

ít1,9.'1. A equivalência indicada, que deverá ser avaliada antes do fomecimento efetivo, é em relação ao atendimento
aos requisitos e cntérios mínimos de desempenho especificados e normatizados, coincidência de aspectos visuais
(aparência/acabamento), de materiais de fabricaçá0, de funcionalidade e de ergonomia;
í4.'10. Considera-se sempre que o CONTRATADO dispóe da totalidade dos conhecimentos técnicos, gerenciais e

administrativos e dos meios de produçáo pela substituição de métodos e meios dê produção incompatíveis com o
conjunto dos sêrviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos.

CúUSULA DÉcIMA QUINTA. oA RESPoNSABILIDADE TÉcNrcA
{inciso XlVdo capul do ad 92daLêin0'14133,de01/042021)

15.'1. A CONTRATADA deverá apresentar ao CONTRATANTE as Anotações de Responsabilidade Técnica - (ARTS)
ou Registro de Responsabilidade Técnica - (RRT'S), dos responsáveis técnicos pela execução da obra ou serviço
conkatados antes do inicio do prazo de execução;
15.2. A substituiçáo do responsável técnico somente poderá oconer mediante prévia autorização por escrito da
CONTRATANTE, devendo o novo responsável técnico atender às exigências editalícias e contratuais.

CúUSUIÁ DÉGIilA sExTA . DA SEGURANçA Do TRABAI{o
(incho XW do csput do srt. 92 ds Lol no. 

,14.'133, 
da 01/04/2mí )

16.1. Deverão ser observadas pela CONTRATADA todas as condições de higiene e sêgurança necessárias à
preservaçào da integridade física de seus empregados, ao pakimônio do MunicÍpio e aos materiais envolvidos na obra,
de acordo com as Normas Regulamentares do Ministério do Trabalho;
í6'2. A CONTRATANTE poderá, a seu critério, determinar a paralisação da obra quando julgar que as condiçóes
mínimas de segurança e higiene do kabalho náo estão sendo observadas pela CONTRATADA. Este procedimento não
servrrá como justificativa para eventuais atrasos.

cúusuLA oÉcrMA sÉrilA. DA ExEcuçÃo
(inciso XIV do crp,rt do aÍt 92 da L€i n0 14 133, d§ 01/04/2021)

í7.í. 0 CONTRATADO deverá atender rigorosamente ao disposto no contrato e será responsável pela segurança,
eficiência e adequaçáo dos métodos, mào de obra, materiais e equipamentos utilizados na execuçáo das obras ou
serviços, bem como deverá atender às normas técnicas deÍinidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT); I

-
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í7.2. 0 C0NTRATAD0 deverá, às suas expensas, reparar, conigir,
,í .

struir, suDôiituir, demolir ou refazer quaisquer
paÍtes da obra ou serviços que, a juízo da flscalização, não tenham sido das de acordo com o estipulado no
contrato;

í7.3. O CONTRATADo se obriga a:

í7,3,í, Assêgurar, durante a execução da obra ou serviços, proteção e conservação dos serviços êxecutados, de forma
que seja mantida sua integridade;

í7.3.2. Executar imediatamente os reparos que se fizerem necessáÍios nos serviços dê sua responsabilidade,
independentêmente das penalidades cabíveis;
í7.3.3. Permitir e Íacilitar à fiscalização a inspeção do local da obra a qualquer dia ou hora, devendo prêstar todos os
informes e esclarecimentos solicitados por esta, pertençam seus Íiscalizadores ao CONTRATANTE ou a terceiros por

estes credenciados;
17.3.4. NotiÍicar a Íiscalizaçâo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, no mínimo, da concretagem de
fundações ou de elementos armados de estrutura, e do início dos testes de operação das instalaçoes elétricas,
mecânicas e hidráuiicas;

17.3.5. Providenciar a legalizaçáo das obras ou serviços junto aos órgãos compêtentes, por sua conta e

rêsponsabilidade, quando necessário;

17.3.6. Colocar, às suas expensas, em local do canteiro de obras, e que propicie fácil visualizaçã0, placas indicativas,

conforme modelos fomecidos pelo CONTRATANTE, com as reÍerências necessárias à divulgação do empreendimento
e cumprimento da legislação;

í7.3.7. Proceder, às suas expensas, quando couber, o "as buil{ (como construido), isto é, as anotaçôes e Íegistros nos
projetos originais das alterações havidas na execuçáo da obra, conforme NBR 14645-3, para fins de ordenação do
cadastro técnico do C0NTRATANTE;
'17.3.8. Zelar pela integridade dos bens vinculados às atividades de obra e/ou prestaçáo de serviços.

í7.3.9. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.
17.4. O CONTRATADO é responsável pelos danos causados deconentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do
contrato,

í7.4.1.0 CONTRATADO responderá durante 5 (cinco) anos pela solidez e segurança do kabalho, assim em razão dos

materiais, nos termos do aÍtigo 618 do Código Civil Brasileiro.

í7,5. 0 C0NTRATADO é responsável pelos encargos kabalhistas, previdenciários, Íjscais e comerciais resultantes do

contrato.

17.5.1. A inadimplência do CoNTRATADo quanto a êsses encargos não transfere ao CoNTRATANTE a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto ajustado ou restnngir a regularizaçâo e uso das

edificações, inclusive perante o Regisko de lmóveis,

17.5.2. Conerá por conta exclusiva do CONTRATADO a responsabilidade por quaisquer acidentes deconentes da

execuçáo das obras e serviços, uso indevido de patentes registradas e, ainda que resultante de caso foÍtuito e por

qualquer outra causa, a destruiçáo ou daniÍicaçáo da obra em construção até a deflnitiva aceitação da mesma pelo

CONTRATANTE, bem mmo as indenizaçóes que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços

contratados, ainda que oconidos na via pública.

17.5.3. Para garantir os riscos contra sinistros, o CONTRATAD0 segurará a obra nova e as ampliações, majorando,
progrêssivamente, o valor desse seguro, antes de cada prestaçáo e entregará a apólice inicial e as adicionais ao

CoNTRATANTE, a qual fcará investida de poderes "ln ren propriam', para receber da companhia seguradora a

indenização em caso de sinisho, reembolsando-se das prestações já ênhegues ao CONTRATADO e restituindo-lhe o

remanêscente, se houver.

í7.5.4. O seguro será mntratado pelo valor de reposiçáo das obras, aí mnsiderados quaisquêr valores que o
CoNTRATANTE já houver pago ao CONTRATADO, a qualquer título, não só as parcelas contratuais, mas também

eventuais reajustamentos e serviços extraordinários.

17.6. 0 CoNTRATADO poderá subcontratar parte da obra ou serviços, mediante consulta e aprovaÉo prévia do

CONTRATANTE, sem qu€ tal aprovação implique qualquer aceitação de kansÍerência de responsabilidade.

í7.6.1. O CoNTRATADO deverá apresentar ao CONTRATANTE documentação que comprove a capacidade técnica

do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo mnespondente.
í7.6.2. A subcontratação poderá ser Íeita quando se identifique que não é usual no mercado a existência de empresas
que executem dê forma integral o objeto pretendido pela Administração, ou quando for usual no mercado próprio a

subcontrataçâo de determinados serviços.

17.6.3, Nâo poderão ser subconkatadas parcelas do objeto para as quais foi êxigida, como requisito de habilitaçâo

técnico-operacional, a apresentação dê atestados que comprovem execução de serviço com características

semelhantes;

a

ü



socrêtãÍla ii rr*'-9:?:J
da Educeçâ§ n *oo4)-

rGUÂTU
PnoGBlllÁ PRtÍEtÍo

^tr 
6o DACTnN(À

17.6.4. As subcontratadas deverão obedecer rigorosamente ao co.,il *""1i-grantes, subsistindo perante o
C0NTRATANTE a integral responsabilidade do CONTRATADO, não podendo esta relaçâo jurídico econômica servir de
justiÍicativa para eximir-se das medidas de controle da execução.
í7.7.0 CONTRATADO fica obrigada a utilizar produtos ou subprodutos de madeira de origem exótica ou nativa que

tenham procedência legal;

í7.8. Quando for o caso, o CONTRATADO deverá apresentar Projeto de Gerenciamento de ResÍduos da Construçáo

Civil para execução de atividades e empreendimento sujeitos ao licenciamento ambiental, conforme a Lei no. 12.305, de

02 de agosto de 2010, e a Resolução do CONAMA no. 30712002, e a legislação do município em que se localiza a obra;

í7.E.í. 0s Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil para execução de atividades e

empreendimento sujeitos ao licenciamento ambrental seráo elaborados e implementados pelas empresas contratadas
para a execução da obra, como Projeto Executivo, enquanto que os Projetos de Gerenciamento de ResÍduos da

Construçáo Civil para empreendimentos e atividades não enquadrados na legislação como objeto de licenciamento

ambiental, deverão ser apresentados juntamente do projeto do empreendimento, como Projeto Complementar, para

análise pelo órgáo competente do poder público municipal, em conÍormidade com o Programa l\,lunicipal de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, referente a município onde está localizado o empreendimento

contratado.

í7.E.2. 0s Projetos de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil deverão contemplar as seguintes etapas:

a) caracterização: nesta etapa o gerador deverá identiÍicar e quantiÍicar os resíduos;

b) triagem: deverá ser realizada, preÍerencialmente, pelo gerador na origem, ou ser realizada nas áreas de destinaçáo

licenciadas para essa Íinalidade, respeitadas âs classes de resÍduos estabelecidas no art. 30 da Resolução n0. 307/2002

do CONAIVA;

c) acondicionamento: o gerador deve garanür o conÍlnamênto dos resíduos após a geração até a etapa de transporte,

âssegurando em todos os casos em que seja possível, as condiçóes de reutilizaçáo e de reciclagem;

d) transporte: deverá ser realizado em conformidade com as elapas anteriores e de acordo com as normas técnicas

vigentes para o transporte de resíduos;

e) destinação: deverá ser prevista de acordo com o estabelecido no item (17.8.1)acima.

í7.8.3. 0s resíduos da construçáo civil deverão ser destinados na forma descrita no art. 10 da Resolução no.30712002

do C0NAMA;
í7.9. O CONTRATADO se obriga a manter na obra ou serviços de engenharia e arquitetura, quando couber, sob os

cuidados de seu preposto, o diário de obras para anotações e registros peítinentes;

17.9.í. É da competência do CoNTRATADo registrar no Diário de obras todas as oconências diárias, bem como

especiÍicar detalhadamente os serviços em execuçã0, devendo a FISCALIZAÇÁO, nesse mesmo Diário, confirmar ou

retiÍlcâr o registro;

í7.9.2. A abertura do Diário de obras deverá sêr feita junto com a Fiscalização no dia da reunião de partida. Será

tolerado um prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, em casos excepcionais, parâ o pÍeenchimento do Diário de

Obras durante a execuçáo do objeto, e a partir dessê prazo poderão ser aplicadas as san@es previstas no Contrato.

CúUSUIá DÉCIMA oITAvA. DO MODELO DE GESTÂO DO CONTRAÍO
(inci6os )íüllldo caputdo art 92 da Lei n" 14.133, ds 01,042021)

1E.í. A fiscalizaçáo e o acompanhamento da prestação dos serviços caberáo diretamente à Contratante,
especiÍicamente por servidor designado, a quem competirá veriflcar se a empresa está executando corÍetamente o
objeto conkatado, obedecendo aos termos do Contrato e os demais documentos que o integram;
í8.2, O contrato deverá ser executado Íielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei no. 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçáo total ou parcial de acordo
com o art. 115daLei n0, 14,133, de 2021;
íE.3. Nos termos do art, 117 da Lei n0. 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhaÍ e fiscalizar a
execução do contrato, anotando em regisko próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando
o que for necessáno à regularização de Íalhas ou deÍeitos observados;
íE.4. O Fiscal do Contrato não terá nenhum poder de mando, gerência ou controle sobre os empregados designados
pela empresa Conkatada para a prestação dos serviços, objeto deste instrumento, cabendolhe, no acompanhamento e
fiscalizaçáo do Contrato, registrar todas as oconências relacionadas a sua execução, mmunicando à empresa, por
meio do seu represenlante e/ou preposto, as providências necessárias a sua rêgulanzaçã0, as quais deverão ser
atendidas de imediato, salvo motivo de força maior;
íE.5. A Íiscal zaçáo será exercida no interesse da Administração e náo excluirá nem reduzirá a responsabilidade da
empresa Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregulandades, e, na sua ocorrência, não implicaÉ 4"

1
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14.133, de 2021,

19.í. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua extinção, com as mnsequências previstas em lei, no

Decreto Municipal n0.017, de 2711212023 e neste contratoi
'19.2. Constituem motivo para êxtinÉo do contrato:
'19.2.1. O náo cumprimento de cláusulas, condiçôes, especificaçóes, projetos e prazos;

í9.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas, condiçoes, especiÍicaçoes, projêtos e prazos;

í9.2.3. A lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a presumir a náo conclusáo da obra e/ou do serviço
nos prazos estipulados;
í9.2.4. 0 atraso injustificado no início da obra e/ou serviço sem justa causa e sem prévia comunicaçâo ao
CONTRATANTE;

í9.2.5. A paralisação da obra e/ou do serviço sêm justa causa e sem prévia comunicaçáo ao C0NT&\TANTE;
í9.2.6. A subconkatação total ou parcial do seu objeto, a associação do CONTRATADO com outrem, a cessão ou

kansferência total ou parcial do contrato, fusã0, cisão ou incorporaçã0, que afetem a boa execuçáo desse, excêto se
autorizada pelo C0NTRATANTE nos casos permitidos em lei;

19.2.7. O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e flscalizar a

execuÉo, assim como as de seus superiores;
'19.2.8. O cometimento reiterado de faltas na execução do ajuste, anotadas no Relatório de Vistoria;
19.2.9. A decretaçáo de falência ou a instauração de insolvência civíl do CONTRATADO;
19.2.'10. A alteraçáo social ou a modificação da flnalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo do CONTRATANTE,
pÍejudique a exêcução do contrato;
19.2.í í. A dissoluçáo da sociedade ou o falecimento do contratado;
19.2.12. Náo cumprimento das obrigaçôes relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em ouhas normas
específicas, para pessoa com deíiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.
'19.2.13. A falta de integralização da gârantia nos prazos estipulados;
í9.2.14. Razôes de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justiÍicadas e determinadas pelo

CONTRATANTE;
19.2.15. A supressão, por partê do CONTRATANTE, de obras ou serviços, acarrelando modiÍicaçâo do valor inicial do
contrato além do limite permitido legalmente;

í9.2.16. A suspênsão de sua êxecuçáo, poÍ ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo supêrior a 3 (hês) meses,
salvo em caso de calamidade pública, grave peÍturbação da ordem intema ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensõês que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de indenizaçóes pelas

sucessivas e conhatualmente impÍevistas desmobilizaçóes e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
CONTRATAD0, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que

seja normalizada a situação;
í9.2.17.0 akaso superior a 2 (dois) meses dos pâgamentos devrdos pelo CONTRATANTE decorrentes de obras,
serviços ou fornecimentos ou parcelas destes já recêbidos ou executados, salvo em caso de calamidadê pública, grave
peÍturbaçao da ordem intema ou guena, assegurado ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensáo do
cumprimento de suas obrigaçoes até que seja normalizada a situação;
í9.2.í8. A nâo liberaçâ0, por parte do CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra, serviço ou
fomecimento, nos prazos mntratuais, bem como das fontes de materiais naturais especiÍicadas no pOeto;
í9.2,í9. 0 atraso na obtenção da licenp ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;

í9.2,20. A ocorrência de caso Íortuito ou de força maior, rêgularmente comprovada e impeditiva da execuçâo do
mntrato. h

'18.5.í. Qualquer exigência da fiscalizaçã0, inerente ao objeto e termo do presente inskumento, deverá ser prontamente

atendida pela empresa Contratada, sem ônus para a Contratante;

í8.6. A Íiscalização e o acompanhamento da execuÇão do Contrato consistem na verificação da conformidade da

prestação dos serviços e da alocaçáo dos recursos necessários, de forma a assegurar o peÍfeito cumprimento do

Contrato;
18.7. A empresa Contratada fiscalizará o perfeito cumprimento do objeto deste Contrato, cabendolhe, integralmente, o

ônus dêcorrênte, independentemente da fiscalizaçáo exercida pelo Contratante.

cúusuu DÉctt A NoitA: DA tNEXEcuçÃo, ExTlNÇÁo E PENALTDADES
i(ln6l8oáxiv€xlxiti.àpUtôât'g2daLôln0,14.133,d€01/tl4'2021)].
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19.2.21. O descumprimento da proibição de trabalho notumo, perigo iniàlu 19 (dezoito) anos e
de qualquer kabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na cond 4 (quatoze) anos;
'19.2.22. A superveniência da declaraçáo de inidonêidade para licitar e contratar com a Adminiskaçáo Pública;
19.2.23. 0 perecimento do objeto contratual, tomando impossível o prosseguimento da execuçâo da avença.
19.3.0s casos de extinção contratual seÉo Íormalmente motivados nos autos de processo administrativo autônomo,
por meio do qual licará assegurado o contraditório e ampla defesa.

19.4. A extinção do contrato poderá ser:
'19.4.í. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento deconente de sua
própria condutai
'19.4.2. consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse da AdministÍaçáo;

19.5. A extinção administrativa ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente.
'19.6. Quando a extinção ocoÍTer com base nos subilens (19.2.14) à (í9.2.23), sem que haja culpa do CONTRATADO,

será está ressarcida dos prejuízos regularmentê comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito,

í9.6.1. Devoluçâo da garantia;

í9.6.2, Pagamentos devidos pela execuÉo do contrato até a data da extinçáo;

í9.6.3. Pagamento do custo da desmobilizaçáo, quando coubeÍ;

í9.6.4. Oconendo impedimento, paralisaÉo ou sustação do contrato, o cronogíama de execução será pronogado

automaticemente por igual tempo.

í9.7.A rescisão unilateral acanetará as seguintes consequências, sem prejuízos das sanções previstâs neste

instrumento:

í9.7.í. Assunçáo imediata do objeto do contrato, no estado e local êm que se encontrar, por ato próprio do

CONTRATANTE,
19.7.2. ocupação e utilização do local, instala@es, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do

contrato, necessários à sua continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente, mediante avaliação, nos

casos de serviços essenciais conforme previsto na Lei;

í9.7.3. Perda ou execução da garantia contratual, para ressarcimento do Município e dos valores das multas e

indenizaçoes a ele devidos;

í9.7.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados,

í9.8. Na hipótese de ocupação provisória, o ato deveÉ ser precedido de autorizaçáo expressa da autoridade

competente do CONTRATANTE.

í9.9. A recusa injustiÍicada do adjudicâtário em assinar o contrato, aceitar ou retiraÍ o instrumento equivalente dentro do

prazo estabelecido pelo CONTRqTANTE caracteriza o descumprimento total da obrigaçáo assumida, sujeitando-o à

penalidade deÍinida no item (19,15), além das demais penalidades previstas neste Contrato.

19.10, 0 atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADo à multa de mora, na íorma prevista

neste Contrato, sem prejuízo do previsto no subitem (19.2.3),

í9.'10.í. A multa moratória não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente o conkato e aplique as outras

penalidades previstas neste ContÍato.

19.í0.2. A multa seíá descontada dos pagamentos ou da garantia do respectivo conkato, ou ainda, quando for o caso,

cobrada judicialmente.

19.í1. Pela inexecuÉo total ou parcial, bem como pelo atraso injustificado na execuçáo do contrato, o CONTRATANTE
poderá aplicar as seguintes sançÕes:

í9.í2. Advertência por escnto, em caso de descumprimento de quaisquer obrigaçoes previstas no edital e seus anexos

e neste contrato que náo conÍigurem hipóteses de aplicação de sanções mais gravês;

í9.13. Multa de 0,30/o (kês décimos por cento) poÍ dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos
serviços, limitada a incidência a 30% (trinta por cento). Após o trigésimo dia e a critério da Administraçã0, no caso de
execução com atraso, poderá oconer a nâo-aceitaçáo do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução
total da obrigaÉo assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; a partir do 310 (trigésimo primeiro) dia será
cabível a multa compênsatória;
Í9.í4. Multa de 10% (dez por cento) ate 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução parcial

da obrigaçao assumida que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
19.í5. Multa de 20% (vinte poÍ cento) sobre o valor total do contrato, nos casos de inexecuçâo total do objeto;
í9.í6. Multa de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conÍorme detalhamento constante das tabelas í
e 2, abaixo; J4
í9.17. Para efeito de aplicação de multas, às infraçoes são atribuÍdos gmus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 7

í.'^* g7,j TGUATU
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TABELA 1

GRAU

0 5% ao dia sobÍe o valor da re a eta a do cro ma fisico- financeiro do contrato;

2 '1,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cÍon ma fisim- financerÍo do conlrato;

3 '1,5% ao dia sobre o valor da respectiva elapa do cronograrna físico- Íinanqg[q!9 çglllqlq
4 2,5% ao dia sobre o vâlor da respectiva elapa do cronograma íísrco- financeiÍo do mnlrato

5 5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma l!§lqo: financeiro do contrato.

TABELA 2

03

í9.í8. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si,

í9.í9. Multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentaÇão da garantia
(seja para reforço ou por ocasião de pronogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). 0 atraso superior a 30
(trinta) dias autorizará a Administraçáo CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

í9.20. lmpedimento de contralar no âmbito da Administraçáo Públlca direta e indireta do Município de lguatu-CE, por

prazo não superior a 3 (três) anos, nos casos e na Íorma previstos na Lei Federal no 14.13312021 e no Decreto
Municipal no. 017, de 27 I 1212023;

19.21. Declaração dê inidoneidade para licitar e contratar com o Estado, nos casos e na forma previstos na Lei Federal
f 14.13312021e no Decreto Municipal n0. 017, de 2711212023;

í9.22. As sançÕes de advertência, impedimento de licilar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou
contratar, poderâo ser aplicadas cumulativamente com a pena de multa.
'19.23. Se a multa aplicâda e as indeniza@es cabíveis Íorem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diÍerença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente.

19.24. fuós enceÍTamento do processo administrativo, a importância devida correspondente à aplicaçáo de multa

deverá ser recolhida junto ao C0NTRATANTE em até 5 (cinco) dias úteis, contados da notiÍicaçáo do C0NTRATAoo.

CúUSUI.A UGÉSIMA . DO RECEBIMENTo Do OBJETO Do CoNTRATo
(L6i no, 14,1 33, .dê 01/04,2021 )

20.,l. 0 recebimento da obra será feito por equipe ou comissão técnica, constrtuída pela Prefeitura de lguatu/CE, para

este flmi

20.2. O objeto do termo de contÍato será recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçá0, mediante termo circunstanciado,
assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CoNTRATADA;
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo de Recebimento Deíinitivo da Obra - TRDO,
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistona que comprove a adequaçáo
do objeto aos termos conkatuais, obsêrvado o disposto no art. í 19 da Lêi n0. 14.133, de 0110412021 e suas alteraçôes

.io

GRAUITEM DESCRTÇÁO

05
Permitir situaÉo que crie a possibilidade de causar dano.fisico, lesáo corporal ou consequências letais,

por ocoÍTencra;

042 Suspender ou intenomper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviÇos contraluaisi

3
[,ilanler trabalhador sem qualiflcaÉo exigida para executar os serv ços contratados, ou deixar de

substituir trabalhador quando exigido pela Íscalizaçã0, por trabalhador;

a24 Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pe a fisca ização, por serviço

5 Permitrr a execuÇâo dê serviÇos sem a utilizaÇâo de EPls/EPCs, poÍ trabalhadori 01

Para os ftens a segulr, dehar de:

6

Regisfar no Diário de obras todas as omnêndas diárias, bem como especifcar detalhadamente os

servtÇos em execuÉol 01

7
Cumprir determinaÉo formalou instruÉo complementar do órgáo Íiscalizador, por ocorrência;

02

I
Substituir trabalhador que se mnduza de modo inmnveniente ou não atenda às nec€ssidades do

seÍviço, por trabalhadoÍ e por dia; 01

o Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesk tabela de multas, após
Íeincidência formalmente notiÍicáda pelo órgáo fscâlrzador, por item e por ocorência;

03

10 lndicár e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no êdital/contrato; 01

11
Providênciar keinamento para seus funcionários conforme previsto na relaÉo de obrigaçoes da

CONTRATADA;
01

12 Zelar pelas instalaÇÕes da AdministÍaÇão ou de lerceiros 03

»

w
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posteriores nâo podendo este prazo ser superior a 90 (noventa) dias
justificados.

c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisóno da Obra citado no item'a', deverá colocar em teste de
operação todas as unidades construídas, por um período máximo de 90 (noventa) dias, findo os quais, caso não se
constate nenhum poblema operacional e/ou construtivo, será procedido o recebimento deÍinitivo da obra, através de
comissào especificamente designada pela PreÍeitura de lguatu/CE;

20.3. 0 Termo de Enkega e Recebimento Definitivo só poderá ser emitido mediante apresentação da baixa da obra no

CREA e no INSS e inexistência de qualquer pendência no contrato;

20.4. Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a emissâo do Termo de Entrega e Recebimento

DeÍinitivo - TRDo e após os testes de operação de todas as unidades construídas, caso náo se constate nenhum

problema operacional e/ou construtivo.

GúUSULA uGÉsffiA PRIMEIRÀ. DAs INSPEçÕES
(Le no 14131 ce 01rcír021)

21.í. O Órgáo Financiador poderá, sempre que necessário, fazer a inspeção das obras, objeto contratual, devendo a

fiscalizaçáo e a conkatada, oÍerecer todas as condições indispensáveis à efetivaçâo de qualquer providência.

GúUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA. DO FORO
(§ 10 do caput do ad 92 da Lei n" 14 !33, dê 01/0,4/2021)

22.1, As partes elegem o Íoro da comarca do Município de lguatu, Estado do Ceará, mmo o único competente pan
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste TERMO DE C0NTRATO e seus anexos, com expressa renúncia, desde já,

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

22.2. É por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e
forma, para um só flm de direito, na presença de 02 (duas) testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram e

também o assinam, na forma da lei.

NATÁLA BASTOS FERREIRA TAVARES

Secretaria

PreÍeitura lVunicipal de lguatu-CE

CONTRATANTE

CARLOS ALBERTO OE OLIVEIRA JUNIOR
CJ PROJETOS E ENGENHARIA. EIRELI

CNPJ sob o no 22.892.840/000149
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
01. L
Nome;

CPF/MF: 
,

02.',J' I

Nome: ,.. l
CPF/[/F:

IGUATU-CE. 0í de agosto de 2025
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